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PROJETO DE LEI 

11 QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATO 

RIEDADE DE FARÓIS ACESOS NAS 

RODOVIAS ESTADUAIS TI 

Art.l - Os veículos que trafegarem em estradas estaduais devero fi 

car com os seus far6is acesos. 

Art.22  - O veículo que no cumprir essa Lei, receberá multa de acor: 

do com a Legislação de Transito em vigor. 

Art.32  - Essa Lei entra em vigor após sua pub1icaço. 

Art.42  - Revogam-se às disposiç6es em contrário. 

Sala das Se es, 9 de maio de 1996 

CHI 0 IDO 

DE P-J O 

Praça doCentro Cívico N1 202 - Centro Fone.(095)623-1516 - Fax: (095) 623-1420 
CEP69.301-380 - Boa Vista - Roraima 



Estado de Roraima 

Assembléia Legislativa 

JUSTIFICATIVA 

Em alguns países da Europa jí existe Lei que obriga os car 

ros à usarem os far6is acesos em todos os percussos das estradas 

que diminuiu bastante os acidentes automobilísticos. 

É preciso que possamos trazer idéias com o objetivo de me 

lhorar o transito nas estradas ou até mesmo na cidade, onde os índi 

ces de acidentes tem crescido bastante. 

Sala das Sess6es 09 de maio de 1996 
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